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nesoluÇÃo Nc(1612025, DE 16 DE DEZEMBRo oÉ2o2s.
"DisÉe sobrc o Regimento lnterm da Câmara Municipal ê Pindorama e dá

pÍoviclêncaas"

Francisco Antônio Vidal, Prêsidente da Câmara
Municipal de Pindorama, Comarca de Catanduva,
Estado dê São Paulo, nos têrmos dos ArL 7', §1'ê
4n 22, lll," b" da Lei Orgânica Municipal, FAZ SA-
BER que o Plenário APROVOU e ele PROMULGA
a seguinte RESOLUÇAO:

Art. ío - O Rêgimento lntemo da Câmara Municipal de Pindorama, passa a

vigorar integralmente com a seguinte redaçáo:

CAPíTULO I

DO REGIUENTO INTERNO

Art. 10 - A Câmara Municipal assim compÍêendida qno o órgão legislativo

do Município constituído de 09 (rove) Vêrêadores êleitos na Íorma da LêgislaÉo F+
deÍal, parâ legislatura de quatro anos, compreêndendo câda ano uma Sessáo Legisla-

tiva e regida por estê Regimênto lntêmo.

AÍt. ? - A Câmara Municipal, dentre as suas coÍnpetências e suas atÍibui-

ções &finidas pela Lei Orgánica do Município, teÍn funçôes legislativas, fiscalizadoras,
controladoras, de assêssoramento do Poder Executivo e da administraçáo intema que

serão exercidas, conÍoÍme o caso, em confoÍmidadê com este Rêgimento lntemo.

§ 'to - A funÉo lêgislativa coÍrsiste em deliberar por meb de leis, emendas,

decretos lêgisláivos e resolu@s sobre todas as matéÍias de interesse do Municípb,
respeitadas as reservas constitucionais da União e do Estado.

§ ? - A tunÉo de fiscalizaÉo dos atos do Poder Executivo, se dará em

atos pautados no princípio da colêgialidâde e coÍÍrpreende essencialmente:

l- acornpanhamento dos atos do Município;

ll- apreciaçâo das contas do exercício financeiro, apresentadas pelo Pre-

feito;

lll- julgamento das contas dos administradores ê deínais responsáveis por

bens e vabrês do Municipio.
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§ 30 - A funçáo de contÍole é de caráter políüeadministraüvo e se exerce
sobre o PÍefeito, seus auxiliares diretos, Secrêtários ou Diretores, Mesa do Legislativo
e Vereadores.

§ 4o - A funçáo de assessoramênto consiste êm sugêrir ao Exêcuüvo me-
didas de interesse público, mêdiante indicâçóês.

§ 5p - A função administraüva é restÍita à sra organiz@, gestão, funcio-
namento, polícia, cÍiaÉo, transfoÍm4ão or extirção de cargos, empregos e fun@s
de seus serviços, e fixaçáo das respectivas remunera@es.

AÍt.39 - A Câmara Municipal é sediada à Rua Tiradentes, 7í, Bairro Sâo
Pedro, Pindorama, Estado de São Paub, CEP: 't583O477.

§ lo - Na sede dâ Câmara náo se realizaráo atos estÍzlnhos à sua funÉo,
excêto aquelês que pos$ram inarÍedável ê prêmente interêsse público, mediante prê
vio agendamento e aúorizaçáo da Mesa Diretora.

§ ? - Os eventos que envolvam o manuseb dê comila e bebidas, tais co-
mo coquetéis, Íicam proibidos no PlenáÍio da Casa e independem de autorizaçáo do

Presidente.

§ 30 - Deveráo ser hasteadas no átÍio extemo da Edilidade e na sala das
sessôes, as bandeiras do Brasil, Paulista e do Município de PindoÍama.

§ 40 - Não seráo admitidas, na sede, a afixaçáo de símbolos, quadros, fai-

xas, cartazes ou qualquer imagem que repíesente manifestaÉo político-partidária, de

caráter niüdamentê eleitoral ou de proínoção de pessoas ou entidades de qualquer

nafurezâ.

Art. 40 - As sessóês Plenárias serão sempre públicas e acessíveis, de for-

ma fisica, a qualquer cidadáo devidamente trajado, que náo porte armas, objetos con-

tuÍdentes e mantênhe-se dê forma uóana, êm silêncio, duÉnte os trabalhos ou por

meio virtual, nos teÍmos destê-

§ 'lo - No caso de inobservância dos deveres previstos no capu, destê arti-

go, a Presidência da Sessáo Plenária, podêrá solicitar a retirada do rêcinto ou solicitar

a intervenÉo de forças de sêgurança paízr a manutenÉo da ordem intema.

§ ? - As Sessôes Plenárias sêÍáo disponibilizadas ainda por plataíoÍma,

garantido o acompanhamênto em tempo real e póstumo dos trabâlhos reâlizados na

rede mundial dê computadores.

§ 30 - As gíavaçóês das sessões seráo acompanhadas de ata sintética a

serem disponibilizadas m portal eletÍ6nico da Câmara Municipal.

§ 4o - Fica estabelecido que o Hino Nacional poderá ser executado em

eventos ou cêrimônias oficiais sêÍnpre que o Pavilháo Nacional estivêr prêsentê ê de-
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vidamenE hasteado ou âpo§o ern po§ção de dêstaqr.rê, pÍe§entes as seguintês con-

dições:

l- A e)€cuÉo do Hino deverá obsêrvar o decoÍo e a solenidade compatí-
vêis com a representaçáo do sÍmbolo nacional, êm conbÍmidade com as disposiÉes
lêgais vigentes que dispóe sobre a foÍma e a apÍesentaçáo dos símbolos nacionais;

ll- A exeançáo do Hino Nacimal deverá ocorrer ern moÍnentos apropriados
da ceÍimônia, preúerenciatmente no início ou em ocasii5es que exijam dêínonstraÉo
dê respêito à Pátria, garantindo-sê a postura devida por parte dos presentes.

CAPíTULO II

OOS VEREAOORES

Seção I

Da posiê e êxeÍcícao

Aú 5o - No primeiro ano de cada Legislatura, no dia ío de janêiÍo, às I
(nove) horas da manhá, êm Sessáo Solene de instalaÉo, indêpêndentêínente do nú-

mero, os Vêreadorês, sob a Presidência do mais votado dentrc os presentês, pesta-
ráo compromisso e tomaráo posse.

§ 1o - O Vereador que náo bmar posse, na Sessáo pÍevista neste aÍtigo,

dêvêrá Íazêlo no prazo de 15 (quinze) dias, salvo moüvo justo acêito pela Câmara.

§ 2" - A Câmara Municipal, aÉs o resultado do pleito, fará convocação
pessoal para que os elêitos ao mandato parlamentar tragam a documentaÉo neces-

úÍia para toÍnaÍ€m posse.

Seção ll
Dos devêÍes

Art 60 - Sáo deveÍes do Vêreador

l- de foÍma indisponí\rêl, proíno\rer a dê$esa intransigentê ê iÍÉisponível do

intêressê público sob as pênas da Lei em caso de omissáo ou desídia;

ll- respeitar, cumprir e fazer qrmprir a ConstituiÉo, as Lêis ê as normas

intemas do Poder l.egislativo;

lll- estar desincompatibilizâdo e Íazêr tbdaração Biblica de bens, no ato

da posse, anualmente e no término do mandato;

lV- exercer com zelo suas compêtências, atribui(tses e devêrês como Ve-

rêador e nos cÍlÍgos para que br êbito ou designado;

V- êxêrcêr o mandalo e funções decoÍreÍltes deste coíÍl dlpidade e res-

peito à coisa publica e à vontade popular, agindo com boa-lé, zelo e probidadê;
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Vl- apÍêsentâr-se convêÍli€nteíneÍ*e à Câmara ü.r:ante as sessóes legisla-

üvas e paÍticipar das sessões e das reunii5es de comissáo de que sêia membro;

Vtt- apresêntaÍ e votar, as pÍoposições submêtidas à deliberação cla Câ-

mara, visando o intêresse público, bem como participar ativamente das Comissôes

para que for nomeado;

Vlll- compoÍtaÍ-se coín respêito, dêcoío, urbanidade e cortesb:

lX- fixar residência rn MunicíPb;

X - justificar seu voto, quando abstenÉo, entre situaçôes de êsolsa de

consciência, causa própria, impêdimento ou suspeiçáo; ê,

Xl- ebtuar proposiçôes confoÍme interessê público e constiü.tcionalidade.

Seção lll
Das píêrrogativas peÍlâmentaÍês

AÍt 70 - Os VereadoÍês sáo invioláveis por quaisquêr opiniiles' palavras e

votos, Íx, exêrcício do marÉato e na circunscÍiçá) do Município, sendo-lhês assêgura-

do ainda:

l- exercer com liberdade seu mandato, executando oftciosâmente sua mis-

sáo institucional, discúindo e deliberando em Plenário;

ll- votar e ser vdado na eleiçáo da Mesa e nas coínissões, nos teÍmos

desê Regimento;

lll- usar da palavra em debsa ou em oposiçáo às proposiçóes apresenta-

das à deliberaÉo do Plenário;

lV- a inamoúbilidadê, salvo por coÍlsêntimenb expresso, caso sêia seÍvi-

dor público investido do mandato de VêrcadoÍl

V- a percepção de subsídios fixados em cada legislaturâ, para vilJorar na

subsequentê, em até cento e oitênta dias antes do final do mandato, ou reajustada

conbrme pÍêvisto neste Íegimento inteÍno;

Vl- rÉo serêín obrigedos a testêmunhar sobrc informaçóes recebidas ou

prestadas em razão do exercício do mandato, nêm sobre as pessoas que lhes confiam

ou debs receberãn informações;

Vll- a prenogativa dê utilizaÉo de meios eletnônicos para atxílio êm seus

trabalhos paílamentaíes;

Vlll- desde quê Íegulamentado, pêrcêberem diária, a título indenizatorio,

com valores ftxados por ato da Mesa Diretora, quando a efetivo seNiço político, mis-

sões oficiais ou ainda para capacitaçáo eín matéÍb Lêgislaüva.
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SeÉolV
Dâs vêdaçõês

Art. 8o - Ao Vereador é vedado:

l- desde a ex@içâo do diploma:

a) por sua pêssoa ou pessoa jurÍdica que represêntê or seja sócio, firmar
ou manter contrato com o Município, suas autaíquias, empresas públicas, sociedade
de economiâ mista ou empíesâ concessionária dê sêrviço público;

b) aceitar ou êxêrcêr cargo, função (xl êmprego remunerado, incluindo os
de que seja deÍnissívêl "ad nufum", nas entidades constantes da alínea anterior, safuo

no caso ser sêÍvidor concursado.

ll- desdê a posse:

a) ser proprietário, controlador ou diretor de empresa quê goze dê favor
dê@Írênte dê contrato 6m pêssoÍl juÍídica de dirêito publico, ou nela exercer função
rêmuÍrêrâda;

b) ocupar cargo, funçâo ou êmprego de que seja demissível "ad nutum",

nas êntidades referidas na alínea "a" do inciso l;

c) patÍocinar causa em que seja interessada qualquer das entidades a que

se rebre a alínea "a" do inciso l;

d) ser titular de mais de um c€rrgo ou mandato êletivo - fêderal, estadual ou

municipal;

e) fixar residârcia bra do Município;

0 cometer atos atentatóÍios contra a dignida& ou o deoro eÍgível na sua

conduta pública, no exercício de suas funçóes paÍiamentares, conbrme ódigo de

ética e decoro paÍlamentar instituído por ResoluÉo.

Sêção v
Dos subsídios

fr

Art. 90 - O mandato de Vereador será remunerado, na bÍma fixada pela

Câmara Municipal, em cada Lêgislatura, para a subsequênte, observado o teto dê

«)% do ft(ado pâra os Deputados Estaduais.

§ 10 - A fixaçáo dêve sê dar eÍÍr, no mínimo, 180 (cênto e oitênta) dias an-

tês do pleito eleitorâI, sob pena de nulidade.

§ 2' - O Presidente da Câmara perceberá 20% (vinte por cento) a maior

em relaÉo aos dêmais Vereadores, a paÍtir da pÍimeira Legislatura subsequente a

enhada em vigor deste Regimênto lnteÍno.
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Seção Vl
Das licenças e afastamêntos

Art. 10 - O Vereador podeÉ licenciar-se:

l- poÍ motivo de sâide, lksrça gesbnE, liceÍEa paEmiJade e adoção,

desde que devftlamentê coínpÍovado, no§ bÍmos da legislaçáo vigente;

ll- para dêsempeílhar missôes teínpoÉrias de inteÍesse do Município,

d€sde que designado pêlo Plenário;

lll- para tratar, sem remuneração, de interesse pârticular, por prazo deter-

minado, nunca inferior a trinta dias e nem superior a cênto e vinte dias; e

lV- para desêínpenho de função de auxiliar direto do Prebito, sêm remu-

neraçáo pelo Poder Legislaüvo.

§ ío - Para fins dê remuneraçâo, considerar-se-á como em exeÍcício, o Ve-
reador licenciado nos têÍmos dos incisos I e ll até os 15 (quinzê) primeiros dias.

§ 29 - No caso de liença por motivo de saúde, após o 160 dia o VeÍeador
ficaÉ afastado pelo lnstituto Nacional de Previdêrrcia Social, se o caso.

§ 3o - A licênça dêpende de requerimento fundamentado, lido na primeira

sessão após o seu recebimento.

§ 40 - Náo perderá o mandato o VereadoÍ:

F- invesüdo na furçáo de Secretário Municipal, ficando suspenso sêu man-
dato;

ll- licênciado pela Câmara:

a) por motivo <le <loença, m período <le gestaçáo ou por licenças legal-

mente previstas;

b) para tratar de interesse particular, desde que o afastamênto náo ultra-
passe 120 (cênto e vintê) dias por Sessão Legislativa.

Seçâo Vll
Oa extinção do mandâto

AÉ. í1 - ã ingue-se o mândato de Vereador:

l- quando oconer falecimento, rênúncia por escrito, cassaçáo dos direitos
polítios ou por condena@ em cÍime funcbnal ou ebitoral;

ll-- que deixar de tomar posse, sem justo motivo aceito pela Câmara nos
prazos previstos êm Lei;

lll- que deixaÍ de coÍnparecer, em cada Sessáo Legislativa, à terça parte

das Sessões OrdináÍias da Casa a que pêrteílcer, salvo por licença justificada nos

têÍmos da Lei ou missão por êsta aubÍizâda;
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lV- quê deixar de oompaÍecer a 5 (cinco) Sessôes ExtEoÍdinárias convo-
cadâs, poÍ escÍito e mediante rêcibo de Íecebimeflto, pelo PreÍeilo para apreciaçâ: de
mdéria urgente;

V- que incidir nos impedimentos pâtzl o exercício de mandato estabeleci-
dos em Lei e náo se desincompatibilizar até a posse, ê nos casos supervenientes, nos
prazos fixados eín Lei;

Vl- peta cassa@.

§ 10 - Oconido e comprovado o ato ou fato extintivo, o Presidente da Câ-
mara, na primeira Sessáo, comunicará ao Plenário e faÉ constar da ata a declaraçáo
da extinção ctc mandato e coÍrvocará imediatamêflte o Íespectivo suplente.

§ 29 - Se o PÍesidente da Câmara sê oínitir das provicEncias no parágrafo
anterior, o suplente do Vereador ou o Prêfeito Municipal podeÉ requerer a declaração
de extinção do mandato, por via judicial ê, se píocêdente, o juiz condênará o Presiden-

te oÍnisso nas cüstas do processo e homrários de advogdo que fixará de plano, im-
portando a decisão judicial na destituiçáo aúoínáüca do caÍgo da Mesa e m impedi-

mento para nova inveslidura durantê toda a Legislaturâ.

§ 30 - O disposto no item lV não se aplicaÉ às Sessões Extraordinárias
que brern convocadas pelo PÍeÍeito, durante os períodos de reoesso da Câmara Mu-

nicipal.

§ 40 - A Câmara poderá cassar o mandato de Vêrêador, quando:

l- utilizar-se do mandato para a prática de atos de comrpçáo ou de impro-

bidade administrativa;

ll- fixar reskiência úora do Município;

lll- proceder de modo incompatível com a dignidade, da Câmara ou faltar
com o decpro na sua conduta pública, nos teÍmos estabelecidos no Rêgimênto lntemo

e, se o caso, no Código dê éüca e dêcoro paÍlamentar-

§ 5P - O pÍooesso de cassaçfu de mandato de Vereador obseÍvará o dêvi-
do processo legal, o contraditório, a ampla dêfesa ê ainda, quando o cErso, o estabêlê-
cldo no art. 50 do DecretGLei no 20í, de 27 de fevereiro de 1967 e posteriorês atuali-

za@s.

Seção Vlll
Da vacância e possê dos suplêírtB

ArL 12 - As vagas na Câmara dar-se-áo:

l- pelas licenças e afastamêÍtos legais;

ll- pêlâ suspensáo do exercício nos casos dê:

a) incapacidade civil absoluta, julgada por sentença de interdiçáo;

.4,
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b) suspensâo disciplinar decretada pelo Pleúrio da Câmara; e,

c) dêcisão judicial que inviabilizar o exêÍcício do mandato.

lll- por êxtinçáo do mandáo nos casos dê:

a) exaurimento do mandato;

b) renúncia ao mandato;

c) fabcimento do titulac

d) pêrda do mardato por náo toÍnar possê nos teÍmos regimêntais.

lV- por cassação do mandato nos casos dê:

a) perda ou suspênsáo dos direitos políticos;

b) decÍetaÉo pela Justiça coÍnum ou eleitoral;

c) incoÍnpatibilizaÉo;

d) fixaçao de residênciâ fora do MunicÍpio de Pindorama;

e) cassaÉo por infringências prêvistas em Lei especial, no Regimento ln-
terno ou êm Código de éticâ ê dêcoro PaÍlamêntar.

§ 10 - No caso de vaga ou de licença de VêÍeadd, igual ou supêÍior a 120
(cento e vintê) dias, o Presidêntê convocaÉ imediatamênte o suplêntê.

§ 20 - Os suplentes, quando convocados, deveráo tomar possê e prestar

comproínisso em quÍ{quer Íase da sêssáo a que comparêcêÍem, no pÍ:zo dê 15

(quinze) dias da data do recebimeÍüo da convocaçáo, salvo mdivo justo e aceito pela

maioria do Plenário.

§ 30 - Empossado o suplente uma vez clm o juramento protocolar, fica

dispensado novo juramento em eventuais ê futuras posses que seráo meramente de-

claradas pela Presidà1cia da Câmara nâ pÍimeira Sessáo Plenária seguinte.

§ 4o - A rêcusa do Verêador êbito e do suplente, quzrndo convocado a to-

mar posse, importa em Íênúncia tácita do mandato, dêvendo o Presidente, após o dê.

curso do prazo esüpulado pelo Regimento e Lei Orgânica, declarar êxtinto o mandato

ê convocar o respectivo supbnte.

§ 50 - VêÍificadas as condilÉes de eÍstêflcia & vaga ou licença de Verea-

dor, igual ou superior a 120 (cento e vinte) dias, a apÍesentaÉo do diploma e a de-

monstÊlÉo de identidade, cumpridas as êxigências regimentais, náo podeÉ o Presi-

deÍrte negar posse ao Ver€dor ou Suplênte, sob nênhuma alegaçáo.

§ CP - Em caso de vaga, náo haveírdo suplêntê, o Presidente cornunicaÉ o

fato, dêntro de 48 (quarenta e oito) horas, diretamente ao Juiz Eleitoral da Comarca.

§ 7o - Enquanto a vaga a que sê rêferêÍn os paÉgrafos anteriores não for
preeÍichkJa, calarlar-sê.á o quórum ern funçáo dos VereadoÍês rêínanês@ntes.
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NTULO II
oos óneÃos oa cÂmann rurrcrpAL

Seção I

Das atÍibuições

Art. 13 - Os membros da Mesa Diretora, serão eleitos para um mandato dê
dois anos, peímiündo-se a reconduçáo, e, dentre demais atribuiçôes, competir-lhês-á,
subsiJiaÍiamente, sob a dire@ geral do Presidente em exercício, o seguinte:

l- prornulgar as emendas à Lei Oeânica;

ll- encaminhar ao Tribunal dê Contas, nos prazos êstabelecidos, as pres-

taçoes de contas ê demais exigências;

lll- suplementar, mediante ato pÍopÍio, as dotaçóes do oÍçaínento da Câ-
mara, observado o limite da autorizaÉo constante na Lei Orçamentária Anual e na Lei
de Diretrizes Orçamentárias, desdê quê os recursos para a suâ cobêrtura sejam prG'

venientes da anulaçáo total ou parcial de suas próprias dotaçôes orçamenÉrias;

lV- representar junto ao ExeoÍivo, sobre necessidade de êcoÍtoínia inter-
na, êspecificamente, aprêsefltando propostas dispondo sobrc abeÍfura de cÍálitos
suplementares ou especiais para a Câmara Municipal:

V- devolver à têsouraria da Prehitura Municipal, ao final do êxercício,
eventual saldo de caixa eÍstêílte na Câmara, deduádos os encaÍ(Ios e despesas
comprornissadas a pagar até o final do exercício;

Vl- encaminhar ao órgão competente as representaçôes referentes aos
servidores da Câmara Municipal com rehçáo ao descumprimênto dê sêus deveres e
Íaltas funcionais previstos em Íei:

Vll- popor pmietos que disponham sobre:

a) secrêtaria da Câmara e suas alteraçôes;

b) gestÉio da Câmara;

c) poder de polícia da Câmara; e

d) cÍiaÉo, transbrmaçáo ou extinção dos cargos, empregos e funções de
seus serviços e ftxação da respectiva remuneração, observados os parâmetros da

legislaÉo.

Vlll- propor açáo direta de incoírstiüJcioírâlidade de Lei ou ato noímativo
do Município; e,

lX- convocar assêssores diretos da AdministraÉo Pública, por proposta

dê Vêreador, aprovada pêlo Plenário, para prestarem informaçÕês de interesse público
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sobre assunto previamente dêteÍminado, importando em representaÉo por prevaricâ-

Éo, nos casos de náo coÍnpareciÍnenb destes seÍn motivo juslificado.

Seção ll
Da composiçãq êlêiçãq enúncia e destituição

Art. 14 - A Mêsâ EliÍêbra da Cârnara, ooín mandato de dois ams, comÉe-
se de.

l- prêsidente;

ll- vicê-prêsidentê;

lll - secretário;

lV- segundo secreÉrio.

Art. í 5 - A eleição da Mesa Dirêtora dar-se-á por votaçáo aberta, cargo por

cargo, na ordem de pÍesidente, vice-presidente, secreÉrio, segundo secretário, tendo
dirêito a votar ê a sêrem votados todos os Vereadores, com chamada bita por ordem

atfatÉüca.

§ 10 - Na eleição, os candidatos ao mesmo cargo que obtivêrem igual nú-

mero dê votos, @nconêráo a um sêgundo êscrúínio, e, pêrsisündo o êmpate considê.
rar-sê.á venedor o mais votado no último plêito eleitoral.

§ ? - Os mernbros da Mesa OiÍêtora seráo eleitos em tuÍno único, por vo-

tos da maioria simples, presente, pelo menos, a maioria absolutâ dos membros da

Câmara.

§ 3e - Na composiçáo da Mesa DiÍetora, assegurar-se.á, tanto quanto pos-

sível, a representação pÍoporcional dos partidos políücos coÍn assento na Cámara
Municipal.

AÍt. 't6 - A êleiÉo para renova@ da Mesa Diretora íealizar-se-á sempre
no mês de novembro ao final do pÍimeiÍo biênio, considerardcse autoínaticamente

empossados os elêitos para o mandato conespondente.

§ 1ô - lnexistindo o número legal, a Presidência convocará sessôes diárias,

até que seja elêika a Mesa-

§ ? - Sáo aplicávêis as comissões pêÍmanentes as me$nas disposiçóes
temporais e formais da eleiçáo para renovaçâo da Mesa Diretora.

Art. 17 - Considerar-se-á vago qualqu€r caÍgo da Mesa, quando houver:

l- vacância nos teÍmos deste Regimento lntemo;
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ll- licênça de membro da Mesa DiÍebrâ do mandato de Vêrêâdor por pra-

zo supeÍbr a 120 (cento e vinte) días,

lll- dêstituição do meíÍlbro da Mesa Diretora por decisão do Plenário; ou

lV- renúncia do caÍgo da Mesa pelo seu titular.

§ 1o - A renúncia pelo Vêreador aro cargo quê ocupar na Mesa sêÉ hita
mêdiantê rcquerimento escrito e se eúetivará, independenteínente de deliberaçâo do
Plenário, a partir do morÍrento em que fur lido em sessáo.

§ ? - Quando náo houver substituto legitimamente designado para preen-

chimento de cargo vago na Mêsa, haverá eleiçáo suplementar na primêira sessáo or-

dináÍia seguinte àquela na qual se vêÍifiGlr a vacância.

§ 30 - Em caso de renúncia geral da Mesa Diretora, o fato será levado ao

conhecimento do Plenário pelo VerêadoÍ mais votado dentÍe os presentes, exercendo

o mesmo, as funçóes de Prêsidente até a êlêiÉo da Mesa.

Art. 18 - Qualquêr componente da Mesa Diretora podeÉ ser destituído pe-

lo voto da mabria absoluta dos mêmbros da Câmara Municipal, quando Íaltoso ou

omisso no desempenho de atribuiçõês regimentais, elêgêndo-se outro Vereador para

completar o mandato.

Subsêção t

Da substituição enenfual da llêsr DiÍetora

AÍt. í9 - Para suprir a falta ou impêdimento do Presidente em Plenário, as-

sumiráo os Vice-Presidentes e Secretários na ordem de composiçáo da Mesa Diretora.

Subseção ll
Do procêsso de destituição de membro da llesa DiÍetora

AÍt. 2í - O processo de desütriçá) de membÍo da Mesa Direbra terá início

por representaçáo subscÍita por, no mínimo, um terço dos meínbros da Câmara e lida

em Expediêntê, com indícios veementes de autoria e circunstanciada fundamentaÉo

sobre as inegularidades imputadas.
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AÍt 20 - Caso, se verifiqtre a ausência dos mêínbÍos da Mesa Diretora e

de seus $bstitrÍos, assumiÉ a Presidência, o Vereador mais votado no último pleito

eleitoral, que escolherá, para o ato, e, entrê os pares, um Secretário.

Parágrafo Único. A Mesa Diretora, composta na forma deste artigo, dirigi-

É os trabalhos até o coínparêcimento de algum mêmbro titular ou de seus substitutos

legais.



§ ío - Lida a rêpÍêseÍrtâÉo, seráo sorteados proporcionalmente a repre.
sentação partidária, 3 (úrês) Vereadores, eílfe os desim@idos, paÍa coÍlstituírem a

Comissáo Procêssante, que s€ rêunirá eÍn 48 (quarenta e oito) horas, sob a presiclên-

cia do mais votado de seus mêínbÍos.

§ 20 - lnstalada a Comissâo Processante, o acusado ou acusados seráo
notificados dentro dê 3 (três) dias, tendo êstes o prazo de 15 (quinze) dias úteis para

apresentaÉo de debsa prévia por escÍito.

§ 3e - Findo o pÍazo estab€lecido no paÉgraío anterior, a Coínissfu Prc.
cessante, de posse ou não da defesa prévia, procêderá às diligências que entender
necessárias, emitindo, ao final, seu parêcêr.

Art- 22 - A comissáo processante terá o prazo máximo e impronogável de
'15 (quinze) dias úteis para eÍnitir o paÍecer, o qual deverá concluir:

l- pela improcedência das acusaçóes, se julgá-las intundadas ou sêm justa

câusa;

ll- pela proedência por pÍojeto, qurmdo houvêr indícbs vêeínentês de au-
toria, materialidade e anlpabilidade.

§ 'lo - O parecer da comissáo proc€ssante será apreciado, em discussáo e
votaÉo única, na fase do Expediênte da primeira Sessão Ordinária subsequente à
publicação.

§ ? - Se, por qualquer motivo, náo se concluir na Íase do Expedienfe da
primeira Sessáo Ordinária a apreciaçáo do parccer, as Sessóes Ordinárias subse-
quentês ou as Sessôes Extraordinárias convocdas para essê fim, sêrão exclusiva-
mente desünadas à aprcciaçáo da matéÍia.

§ 3' - O parecer da Comissáo Processante, que concluir pêh improcedên-
cia das acusaçóes, ficará aprovado por maioria simplês e pela procedência, somêntê
por maioíia absoluta dos náo impêdidos.

§ 40 - O membro da Mesa Diretora envolvido nas aansa@s fica impedido
de participar ativamênte dos trabalhos e de sua votaçfu, @mÊltando-se, todavia, a
sua presênça para efeito de quórum.

§ 50 - Poderáo sustêntjar oralmente o acusâdo ou sua dêfesa técnica pelo

prazo de 15 (quinze) minutos.
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Seção lll
Dos caÍgos na llesa DiÍêtora

AÍt 23 - O PÍesidênte é o representante legal da Câmara nas suas rêla-

çôes extemas, cabendo-lhe as funÉes administrativas e diretivas de todas as ativida-

des intemas, entre elas:

l- quanto às funçóes e rela@s político-administraüvas:

a) dar possê aos agentes políticos do Poder ExeoÍivo ou Legislativo;

b) substituir o Prefêito ê o Vicê-Prebito, nos têÍmos previstos êm lei;

c) convocar e dar posse a agente político e declarar êxtinto o mandato de
Prefeito, Vice-PÍeíeito ê VeíeadoÍes, nos casos píêvistos eÍn Lei;

d) solicitar, por decisáo de dois terços dos meÍÍrbíos da Câmara, inteNen-

çóes no Município nos casos admitidos pela Constituiçáo Federal ê Estadual;

ê) manter, em nome da Câmara, todos os contatos de direito com o Poder

Exeortivo, dêmais aúoÍidades e comunidade;

0 êncaminhar ao Poder Exêcutivo, os pedidos dê inbrmaçôes formuladas
pela Câmara;

g) repÍesêntar a Câmara Municipal judicialmente, no que coubêr, ou extra-
judicialmente; e,

h) coÍnunicar às autoÍidadês coÍnpetentes situaÉes que c:lusêln ou êste.
jam na iminência de causar dano à coisa pública, bem como eventuais atos de preva-

ricâÉo de membros das comissões.

ll- quanto às atividades administrativas:

a) superintendêr todos os serviços adminishativos da Câmara;

b) autoÍizar as despesas do Legislativo nos limites oçamentários;

c) contrataÍ consultorias especializadas que se fizerem necessárias;

d) veÍificâr o íecebimento do duodécimo desüna& à Câmara e aplicar,

obÍigatoriamente, as disponibilidades, eÍn insütuiçõês financêiras oficiais;

ê) autorizar a realizaÉo dê êventos cívicos e culturais nas dependências

da Câmara, observado o interesse público;

0 disponibilizar ê diwlgar até úttimo dia de cada mês, o balancete relaüvo

aos rêcursos recebídos ê às despesas do mês anterioc

g) fazer epedir as cêrtidôes e demâis documentos nos prazos legais;

h) dar fé em livros e/ou arquivos de ÍegistÍo eletrônico equivalêntes.
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lll- quanto às ati\riJades legislativas:

â) inteÍpretar ê fazêr ctÍnpÍir o Rêgamênb lntemo;

b) executar e dar executivliade às deliberaçóês do Plenário;

c) convocar os Vereadores dentÍo do prazo legal para as Sessóes Extraor-

dinárias, sob pena de responsabilidade;

d) deteÍminar etirada de poposi@, poÍ ÍecFieÍimenb do autor, obedeci-

das as disposições Íegimentais;

e) recusâr recebimênto a subsüüJtivos ou emendas que não sejam perti-

nentês à proposiçáo inicial;

0 dêdarar prejudicada a pÍoposição, em Íae da rejeição ou aprovaçáo de

outÍ:l com mesrno obietivo;

g) autorizar o desarquivamento de pÍoposiçôês;

h) dar andamento lêgal aos rêcursos intêrpostos contra ato sêu, da Mesa,

das CoÍnissôes e da Câmara;

i) expedir os processos às comissôes e incluí-los na pauta;

j) zelar pelos prazos do Legislativo bem como dos concêdidos às Comis-

sôes e ao PreÍeito;

k) noínear os mêínbíos das CoíÍrissôes cÍiadas por dêliberaçáo do Plenário

dã Câmara e designar-lhês os substihrtos, ms têÍmos destê Rêgimênto;

l) noticiar ou representar por atos de prêvaricaçáo membros da Mesa Dire-

tora ou das Cornissôes;

m) dedarar a peÍda do maíldab coíno meÍnbío das Comissões quaÍÉo in-

cidirem ms casos previíos neste Regiínênto;

n) fazer publicar as êmendas à Lei Orgânica, aos atos da Mesa, às resolu-

çóes, aos decretos legishtivos e às leis por êlê pÍomulgadas;

o) assinar â âta das sessõês, os editais e doq.rnentos peÍtinenEs à Câma-
Êt;

p) zêlâr para que possâ, se o caso, ser proposta no pÍÍrzo legEl, a fixação

dos subsídios para a lêgislatura ê mandato seguintes;

q) promulgar as resofuçõês e os dêcÍebs legislativos, beín como as leis

com sanção tácita, ou o.tio \rêto ênha sido Íeieitado pêb PbnáÍio, obedecido o dispos-
to na Lêi Orgânica do Município;

r) afastar-se da Presklência quando quiser disorür qualquêr proposiçáo,

quendo da apreciação do Pbnário;

s) convocar audÉnchs priblicas nos teÍmos deste Regím€nto lntemo;
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